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Excelentíssimo Senhor Presidente,

DEVIDO AO GRANDE AUMENTO  DOS ELETRODOMÉSTICOS DA LINHA BRANCA HÁ VENDA NA LOJAS
DE ELETRODOMÉSTICOS DE UBERLÂNDIA, NESTE PERÍODO DE PANDEMIA.

PARA QUE O PROCON FISCALIZE AS LOJAS DE ELETRODOMÉSTICOS  DA CIDADE DE UBERLÂNDIA
DEVIDO AO GRANDE AUMENTO DE PREÇOS DOS ITENS DA LINHA BRANCA.
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GABINETE DO Ver. Misac Lacerda

Sala das Sessões, 7 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PROCON

Ver. Misac Lacerda

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Misac Lacerda 1
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